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Art. 3° Esta Lei poderá será regulamentada pelo Poder 
Executivo, que estabelecerá também a forma de monitoramento e 
avaliação da Política Pública ora instituída. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia. 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

PAULO CEZAR 
Deputado Estadual 

Protocolo 459782 

LEI N° 22.685, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Concede o titulo de cidadania que 
especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

LEI N° 22.686, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Concede o titulo de cidadania que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art, 1° Fica concedido a LÚCIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 1° Fica concedido a ALESSANDRO FRANCHIN 	1 	Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 
PIZZOLATTO o Titulo Honorífico de Cidadão Goiano. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

DELEGADO EDUARDO PRADO 
Deputado Estadual 

RONALDO CAIADO 

Governador do Estado 

KARLOS CABRAL 

Deputado Estadual 
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DECRETO N° 10.465, DE 10 DE MAIO DE 2024 

Retifica o inciso III do Anexo Único do Decreto n° 8.000, de 20 de setembro de 
2013, o qual dispôs sobre o enquadramento do pessoal anistiado que especifica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na Lei estadual 
n° 17.916, de 27 de dezembro de 2012, em vista do que consta ao Processo n°202400003002584, principalmente o Oficio n° 2.593/2024/PGE, 
da Procuradoria-Geral do Estado, o Despacho n° 1.324/2024/GAB, da Secretaria de Estado da Administração, também no cumprimento da 
decisão judicial proferida no Processo n°5031206-69.2017.8.09.0051, pela 4° Vara da Fazenda Pública da Comarca de Goiânia/GO do Tribunal 
de Justiça do Estado de Goiás, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica retificado o inciso III do Anexo Único do Decreto n°8.000, de 20 de setembro de 2013, publicado no Suplemento do Diário 
Oficial n°21.678, do dia 23 do mesmo mês e ano, para nele promover a inclusão constante do Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 10 de maio de 2024; 136° da República. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

ANEXO ÚNICO 

'ANEXO ÚNICO 
III - enquadramento previsto para o exercício de 2015, referente a 33% do quantitativo geral (ART. 6° DA LEI N° 17.916, DE 2012) 
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